
 

 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal da Serra e demais Vereadores. 

O Vereador que este subscreve, vem, pelas prerrogativas previstas na Lei Orgânica 

Municipal, requerer, após tramitação regimental e devida ciência dada ao Plenário desta Casa 

de Leis, que seja encaminhado ao Senhor Chefe do Poder Executivo o seguinte: 

 

PROJETO INDICATIVO N° ___/2026 

 

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal a realização de estudos técnicos visando à 

implantação de lixeiras sustentáveis produzidas a partir de tambores de polietileno 

recondicionados em espaços públicos do Município da Serra/ES, e dá outras providências. 

 

Art. 1° Fica indicado ao Poder Executivo Municipal a realização de estudos técnicos visando à 

implantação gradual de lixeiras sustentáveis confeccionadas a partir de tambores de polietileno 

recondicionados, destinados ao descarte de resíduos sólidos urbanos em espaços públicos do 

Município da Serra/ES. 

Art. 2° A eventual implantação das lixeiras sustentáveis poderá priorizar espaços públicos de 

maior circulação de pessoas e incidência de descarte de resíduos, tais como: 

I – Praças, parques e áreas de lazer; 

II – Orlas, calçadões e espaços de convivência; 

III – Unidades de saúde, equipamentos públicos e áreas institucionais; 

Art. 3° Os recipientes deverão atender critérios básicos de segurança, higiene e funcionalidade, 

garantindo adequado recondicionamento, ausência de resíduos contaminantes, resistência do 

material e identificação para descarte correto dos resíduos. 
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Art. 4° O Poder Executivo Municipal poderá avaliar a celebração de parcerias com entidades 

públicas ou privadas, cooperativas, associações e instituições voltadas à sustentabilidade, 

reciclagem e preservação ambiental. 

Art. 5° A execução das medidas previstas nesta Indicação poderá ocorrer conforme a viabilidade 

técnica, ambiental e orçamentária do Município, observada a conveniência da Administração 

Pública. 

JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto Indicativo tem como objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a adoção 

de solução sustentável e de baixo custo para ampliação das lixeiras urbanas no Município da 

Serra/ES, mediante a utilização de tambores de polietileno recondicionados. 

A proposta poderá representar alternativa eficiente para ampliar os pontos de descarte de 

resíduos sólidos, especialmente em áreas públicas de grande circulação e locais afetados pelo 

descarte irregular de lixo. 

Além do benefício ambiental, a iniciativa poderá contribuir para a melhoria da limpeza urbana, 

redução do descarte irregular de resíduos, incentivo à educação ambiental e fortalecimento de 

práticas sustentáveis. 

A presente indicação respeita a autonomia do Poder Executivo, limitando-se à sugestão de 

estudos para eventual implementação da medida. 

Diante do relevante interesse público, ambiental e urbanístico da matéria, submetemos o 

presente Projeto Indicativo à apreciação dos Nobres Pares. 

 

Sala de Sessões, Serra – ES, 14 de maio de 2026 
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VEREADOR REPUBLICANOS Autenticar documento em https://serra.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300038003900340032003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP-Brasil.


		2026-05-21T09:07:25-0300




